
 

 

 

 

                                                                   
 

 

Relatório de Atividades de 2012 

 

                                      I – Introdução. 

 

O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal 

Arbitral registou em 2012 um aumento de entrada de processos em relação a 2011 que 

superou as melhores expectativas: 851 processos de reclamação, contra 616 recebidos no 

ano anterior. 

Note-se que em apenas 3 anos o número de processos recebidos anualmente pelo 

Centro mais do que duplicou – 422 em 2009 – registando-se o maior crescimento anual 

exatamente em 2012: um aumento de quase 40% em relação a 2011.  

Tornou-se assim, progressivamente, o C.A.C.C.V.A., no que ao seu movimento 

processual respeita, um centro de arbitragem de conflitos de consumo de “primeira 

grandeza” a nível nacional, sendo aliás, supomos, aquele que tem registado um maior 

crescimento. 

Acresce que o Centro para além do seu serviço nuclear de resolução de conflitos de 

consumo, também presta informação a consumidores, assessoria jurídica aos CIAC/CMIC 

da sua área territorial e desenvolve atividades de informação, divulgação e formação. 

Ora, em 2012, o Centro conseguiu ainda – no âmbito de um projeto apoiado pelo 

“Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores” – aprofundar mais a sua colaboração 

com os supraditos organismos autárquicos da sua área territorial, otimizar o seu serviço 

informativo, “deslocalizar” de certa forma o Centro da sua sede em Guimarães – 

aproximando-o, física e tecnologicamente, dos consumidores residentes nos outros 

municípios – e executar uma verdadeira campanha de informação sobre os serviços 

públicos essenciais e de divulgação da sua existência como meio eficaz de resolução de 

litígios de consumo. 
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Destaque-se, ademais, que não obstante o desmedido acréscimo de processos de 

reclamação em relação ao ano anterior – e o desenvolvimento efetuado ao nível da 

colaboração com os CIAC/CMIC, do serviço informativo e das atividades de informação e 

divulgação – o serviço nuclear do Centro registou em 2012, com enorme esforço de todos 

os seus colaboradores, um considerável aumento na sua eficácia e rapidez, atingindo 

excelentes indicadores se atendermos à sua qualidade e “valências” disponibilizadas. 

Por último, não se poderá deixar de referir que o C.A.C.C.V.A. apresenta 

atualmente um problema de exiguidade de recursos humanos, que necessita de ser 

solucionado dado o óbvio interesse na sua contínua divulgação que determinará, com 

grande probabilidade, um constante aumento do seu movimento processual.   

 

II – A Relação Funcional com os CIAC/CMIC. 

 

O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave, numa lógica de 

aproveitamento de sinergias, tem integrado esforços, conjugando-os estruturalmente, com 

os CIAC/CMIC da sua área territorial. 

Refira-se, a propósito, que o âmbito territorial do C.A.C.C.V.A. será, 

possivelmente, a única área do país em que um centro de arbitragem de conflitos de 

consumo trabalha em conjunto com outras entidades que integram o “Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor” de uma forma sistematizada e uniformizada a nível de procedimentos, 

com uma articulação/repartição de funcionalidades, obstando-se assim, deste modo, a uma 

duplicação de funções. 

No âmbito dessa relação funcional, determinou-se que, tendencialmente, seja o 

C.A.C.C.V.A. a tramitar todas as reclamações relativas a serviços públicos essenciais ou de 

alguma complexidade técnico jurídica e, por outro lado, que sejam os CIAC/CMIC a 

prestar informações aos consumidores juridicamente apoiados pelo Centro. 

Acrescente-se que deste trabalho de estreita cooperação funcionalmente articulada 

– como, de resto, seria de esperar quando se conjugam sinergias – se têm obtido excelentes 

resultados, otimizando-se não só o próprio serviço do Centro como o destes organismos 

autárquicos de apoio ao consumidor. 

Em 2012, para além da permanente assessoria jurídica do Centro a estes 

organismos, foram efetuadas “formações personalizadas” a alguns conselheiros de 

consumo e – no âmbito do projeto apoiado pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos 

Consumidores” – foi realizada uma ação formativa de 9 horas a 16 funcionários municipais, 

maioritariamente conselheiros de consumo. 
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Também ao abrigo do dito projeto, foi instalado um serviço de vídeo-consultas, 

foram executados e distribuídos folhetos – divulgando não só a existência do Centro mas 

também a rede de CIAC/CMIC da sua área territorial – e, em cooperação com estes 

organismos autárquicos, realizaram-se sessões de informação sobre os serviços públicos 

essenciais. 

De todas estas atividades daremos, naturalmente, conta no presente relatório, sendo 

que, no que à cooperação com os CIAC/CMIC respeita, restará mencionar que do 

questionário que lhes foi enviado para avaliarem o desempenho do Centro em 2012 

resultou uma excelente avaliação – cujas cópias se anexam (Anexo 1)1 – e o reconhecimento 

da fundamental importância do Centro para a atividade que desenvolvem.   

 

 

III – Serviço Nuclear do Centro. 

 Mediação, Conciliação e Arbitragem de Conflitos de Consumo.       

 

 

1 – Movimento Processual. 

 

1.1 – Entrada de Processos.   

 

Em 2012, como se referiu, deram entrada no Centro de Arbitragem 851 processos de 

reclamação, o que representou um aumento de quase 40% (38,15%) em relação ao ano 

anterior. 

Quanto aos fatores que determinaram tal acréscimo, será de salientar, em primeiro 

lugar, a ótima qualidade e eficiência do serviço prestado, o qual, na nossa opinião, é a 

melhor forma de difusão do Centro. Serão ainda de considerar outros condicionalismos, 

como a funcionalidade estabelecida com os CIAC/CMIC relativa ao envio para o 

C.A.C.C.V.A. da esmagadora maioria das reclamações relativas a serviços públicos 

essenciais, as ações de informação e divulgação ou a introdução – no final de 2011 – da 

possibilidade de envio de reclamações on line através de formulário eletrónico. 

 

                                                 
1
 O questionário apenas não foi enviado ao CIAC de Fafe, considerando o reduzidíssimo número de 

processos de reclamação enviados ou de informações solicitadas em 2012 por este organismo autárquico de 
apoio ao consumidor. De facto, a esmagadora maioria das reclamações relativas a consumidores residentes 
em Fafe foram apresentadas diretamente ao Centro.   
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Quanto à entrada de processos de reclamação considerando o município de 

residência do reclamante, Guimarães continua a destacar-se como aquele que apresenta o 

maior número (488) e o seu acréscimo em relação ao ano anterior – de 35,18% – 

acompanhou de perto o da globalidade do aumento processual do Centro. 

Acrescente-se que em todos os municípios se verificou, de resto, um maior número 

de reclamações em relação ao ano anterior, mas será de salientar que em alguns deles – 

embora partindo de “âmbitos processuais” distintos e muito inferiores ao de Guimarães – 

o aumento foi muitíssimo significativo: Caso dos municípios da Trofa (400%), Póvoa de 

Varzim (170%), Fafe (65%) ou Santo Tirso (49%).2 3
 

 

 

 

                                                 
 
2
 Não se está a considerar o aumento de 100% dos municípios da Póvoa de Lanhoso, Cabeceiras de Basto e 

Vieira do Minho atendendo ao facto do número de processos ser ainda muito reduzido. 
3 Durante o ano de 2012 foram recebidos 16 processos de reclamação de consumidores residentes em 
municípios que não fazem parte do território abrangido pelo Centro, mas que tiveram origem em contratos 
efetuados dentro do seu âmbito territorial. 
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1.2   – Arquivamentos. 

 

Em 2012 foram efetuados 825 arquivamentos, o que representa um exponencial 

aumento, em relação aos anos anteriores, do número de processos de reclamação 

arquivados anualmente. 

 

 

 

 

 

 

 

Destaque-se que o resultado dos arquivamentos realizados em 2012 demonstra um 

enorme acréscimo – quer em termos absolutos, quer percentuais – de processos resolvidos 

em relação a 2010 e 2011. 

Acrescente-se ainda que o referido aumento se deu em todas as formas de 

resolução de conflitos, ou seja, subiu muitíssimo o número de processos resolvidos quer 

por mediação, quer por conciliação ou arbitragem, conforme se demonstra nos quadros de 

informação detalhada e gráficos seguintes.  
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RESULTADOS DOS 
ARQUIVAMENTOS 

 

 
 

2010 

                              
 

2011 
 

 
 

2012 

 
MEDIAÇÃO COM ACORDO 

 
240 

 
382 

 
580 

 
CONCILIAÇÃO 

 
13 

 
25 

 
40 

 
ARBITRAGEM 

 
12 

 
28 

 
46 

 
TOTAL DE PROCESSOS COM 

RESOLUÇÃO 

 
265 

 
435 

 
666 

 
TOTAL DE PROCESSOS SEM 

RESOLUÇÃO  

 
123 

 
140 

 
124 

 
DESISTÊNCIA

4
 

 
61 

 
69 

 
24 

 
INCOMPETÊNCIA

4
 

 
6 

 
15 

 
11 

 

 
           

PERCENTAGEM EM 
RELAÇÃO AO NÚMERO 

TOTAL DE ARQUIVAMENTOS 
 

 
 

2010 

                              
 

2011 
 

 
 

2012 

 
MEDIAÇÃO COM ACORDO 

 
52,7% 

 
58,0% 

 
70,3% 

 
CONCILIAÇÃO 

 
2,9% 

 
3,8% 

 
4,8% 

 
ARBITRAGEM 

 
2,6% 

 
4,2% 

 
5,6% 

 
TOTAL DE PROCESSOS COM 

RESOLUÇÃO 

 
58,2% 

 
66,0% 

 
80,7% 

 
TOTAL DE PROCESSOS SEM 

RESOLUÇÃO  

 
27,0% 

 
21,2% 

 
15,0% 

 
DESISTÊNCIA

4
 

 
13,4% 

 
10,5% 

 
2,9% 

 
INCOMPETÊNCIA

4
 

 
1,3% 

 
2,3% 

 
1,3% 

 

                                                 
4
 Estamos a considerar autonomamente os processos arquivados por desistência e incompetência. Ou seja, 

não os classificamos nem como processos resolvidos, nem como processos sem resolução. De facto, os 
arquivados por incompetência, pela sua própria natureza, nunca poderiam ser resolvidos e quanto aos que o 
foram por desistência, embora estes se aproximem mais dos processos com resolução – já que o litígio, na 
prática, terá sido dirimido – tão-pouco será correto, em rigor, considerá-los desta forma.    
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2 – Eficiência do Serviço: Indicadores.  

 

2.1 – Taxa de Resolução. 

 

A taxa de resolução5 nos arquivamentos efetuados em 2012 foi de 84%, o que 

representa um acréscimo de 8 pontos percentuais em relação a 2011 (76%). 

 

   

 

 

 

2.2 – Tempo Médio de Duração. 

 

Em 2012, nos arquivamentos efetuados, o tempo médio de duração dos processos, 

desde a sua entrada até ao seu arquivamento, foi de 68 dias.  

Como se referiu no relatório de 2011, na segunda metade desse ano foi operada uma 

reestruturação do serviço que teve como um dos objetivos principais a sua agilização. No 

que à duração média dos processos respeita, o resultado fez-se sentir em dezembro de 2011 

quando esta baixou, nos arquivamentos efetuados nesse mês, para 75 dias. A média anual 

nesse ano foi, porém, de 104 dias. 

 

                                                 
5
 Taxa de Resolução: Percentagem de processos resolvidos (666) em relação ao total dos arquivamentos (825) 

expurgados das desistências (24) e incompetências (11), ou seja, o seu resultado percentual relativamente à 
totalidade dos processos arquivados “com resolução” e “sem resolução” (790). 
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2.3 – Pendências. 

 

Dos processos de reclamação recebidos em 2012, transitaram para o ano seguinte 164. 

O desmedido acréscimo de processos entrados em relação ao ano anterior, especialmente 

no último trimestre, determinou, obviamente, que o número de processos transitados 

fosse, em termos absolutos, superior ao de 2011 (138), mas, note-se, que a um aumento 

processual de 38,15% correspondeu apenas um acréscimo percentual nas pendências de 

18,84%.  

Destaque-se, portanto, que a percentagem de processos entrados em 2012 que 

transitou para o ano seguinte foi menor – 19,3% - do que aquela que se verificou em 2011 

(22,4%). 

Refira-se, ainda, que o número de processos pendentes em 31 de dezembro de 2010 

era de 181 – representando 33% das reclamações recebidas nesse ano e o mais alto de 

sempre no Centro de Arbitragem – e em março de 2011 disparou para 199. Assim, outro 

dos objetivos primordiais da reestruturação do serviço realizada na segunda metade desse 

ano, a que já nos referimos, foi baixar substancialmente a percentagem dos processos 

pendentes transitados para o ano seguinte em relação aos entrados durante o ano. Tal 

objetivo foi plenamente atingido. 
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3 – Outras Informações.  

 

3.1 – Conflitualidade.   

 

Os litígios de consumo relacionados com serviços públicos essenciais foram o objeto 

de 64% dos processos de reclamação recebidos pelo Centro6. 

 

 
Total de Processos Entrados 

 
Serviços Públicos Essenciais 

 

 
Outros 

 
851 

 
 

 
544 

 
307 

 
Percentagem 

 

 
64% 

 
36% 

 

 
 

                                                 
6
 Na realidade a percentagem será até ligeiramente superior porque apenas estamos a contabilizar o 

fornecimento de água, energia elétrica e gás bem assim como a prestação de serviços postais e de 
comunicações eletrónicas, mas não os serviços de saneamento e recolha de lixo porque a aplicação/sistema 
não os individualiza para efeitos estatísticos. 
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A grande percentagem de processos relativos a serviços públicos essenciais no 

universo processual do C.A.C.C.V.A. é devida não só ao facto dos CIAC/CMIC, ao abrigo 

da relação funcional estabelecida, enviarem para o Centro a esmagadora maioria das 

reclamações que recebem relativas a este tipo de serviços mas também, e principalmente, à 

grande conflitualidade existente com a sua prestação, em especial nas comunicações 

eletrónicas – telefone fixo e móvel, internet, televisão… – que representam, só por si, 51% 

de todos os processos entrados em 2012.   

 
 
 

                   
                     PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO/SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

 

Comunicações Eletrónicas 436 

Eletricidade 54 

Água 32 

Gás 13 

Serviços Postais 9 
TOTAL 544 

 
 

3.2 – Valor Médio dos Processos. 

 

O valor médio dos processos entrados em 2012 foi de quase mil euros (€ 918,86)7 

 

 

3.3 – Adesões Plenas. 

 

Em 31 de dezembro de 2012, o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do 

Vale do Ave/Tribunal Arbitral tinha 1493 aderentes plenos. 

 

 

 

                                                 
7
 Não foram, obviamente, considerados no apuramento da média os processos cujo valor aparece na 

aplicação informática como sendo “0”, que são aqueles em que este é indeterminado – embora determinável, 
obviamente – e outros aos quais não lhes é logo atribuído um qualquer montante quando são aí registados.   
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3.4 – Remodelação do Sistema Informático e Execução de Site. 

 

Em 2012, no âmbito do projeto apoiado pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos 

Consumidores”, procedeu-se a uma modernização tecnológica, tendo-se adquirido 

equipamento e material informático, no sentido de otimizar o serviço nuclear do Centro e 

implementar novas valências na sua vertente informativa. 

Foi ainda executado um novo site, mais apto a ser continuamente atualizado do que o 

anterior, o qual ficou disponível no dia 31 de dezembro de 2012 mas que necessita ainda de 

algumas “afinações”.  

 

 

Equipamento e Material Informático Adquirido 
 

 
 

 Um computador portátil. 

 Três computadores de secretária. 

 Um ecrã de computador. 

 Quatro Microsoft-Office Prof.2010 

 Duas webcan. 

 Três microfones de secretária.  
 

 

 

IV – Serviço Informativo. 

 

1    – Informações Prestadas. 

 

Em 2012 o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave prestou 

1.003 informações, um número superior ao do ano anterior (932).8 9  

Quanto ao seu objeto, digamos que se reflete também no serviço informativo a 

“conflitualidade latente” nos serviços públicos essenciais, representando estes o assunto de 

cerca de 40% das informações prestadas. 

                                                 
8
 Não se procede no presente relatório a qualquer análise estatística da soma das reclamações com as 

informações porque, como referimos no de 2011, tratando-se de ações distintas – e, portanto, não 
adicionáveis – tal somatório, inevitavelmente, não espelha realidade alguma.   
9 O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave não contabiliza, naturalmente, as 
informações prestadas no âmbito da receção ou tramitação de processos de reclamação.  
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 Note-se que muitas destas informações foram prestadas aos CIAC/CMIC porque, 

como se referiu, no âmbito da relação funcional estabelecida, privilegia-se que sejam estes 

organismos autárquicos a informar diretamente o consumidor com o apoio jurídico do 

Centro  

Refira-se, de resto, que os CIAC/CMIC da área territorial do C.A.C.C.V.A., apoiados 

nessa assessoria jurídica – a qual é permanente, abrangendo integralmente o horário de 

funcionamento do Centro, e é ainda potenciada por ações formativas – prestaram em 2012 

mais de 4000 informações a consumidores. 
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2    – Serviço de Vídeo-Consultas. 

 

Em 2012 foi implementado um serviço de vídeo-consultas jurídicas, no âmbito do 

direito do consumidor, a que os consumidores, que não residam em Guimarães, podem 

aceder deslocando-se às instalações do CIAC/CMIC da sua área de residência.10  

O serviço está disponível todas as quartas-feiras, das 10:00h às 13:00h, para os 

munícipes dos concelhos de Fafe, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Vila do Conde e 

V.N. de Famalicão.11  

Apesar do número de vídeo-consultas realizado em 2012 ter sido bastante reduzido 

– basicamente apenas começou a funcionar ao longo do último trimestre – o seu sucesso 

junto dos utentes e a sua eficácia como meio adequado a prestar uma informação 

qualificada, tornam este serviço, indiscutivelmente, um eficiente mecanismo na 

aproximação do Centro aos consumidores da sua área territorial. 

Acreditamos, de resto, que com a sua contínua utilização – e consequente 

divulgação – o serviço venha a ter um promissor futuro e seja uma forma apta a 

“deslocalizar” virtualmente o Centro da sua sede em Guimarães. 

 

 

V – Atividades de Informação e Divulgação. 

 

 

1    – Atividades de Informação/Divulgação Direcionadas.  

 

Em 2012, foram realizadas onze “sessões de informação de proximidade”  – de 

caráter interativo, na generalidade numa espécie de formato de “consultas de grupo” – 

sobre serviços públicos essenciais que abrangeram cerca de 250 pessoas (251, mais 

precisamente).12  

Foram efetuadas nos municípios de Santo Tirso (3), Vila Nova de Famalicão (2), 

Póvoa de Varzim (2), Trofa (2), Vila do Conde (1) e Cabeceiras de Basto (1). 

 

                                                 
10 Serviço prestado no âmbito do projeto apoiado pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores”. 
11 As vídeo-consultas são efetuadas pelo SKYPE e todos os CIAC/CMIC têm o sistema instalado, exceto o 
de Fafe que comunicou que só o instalaria quando tivesse uma solicitação de consulta. Quanto à utilização do 
serviço, este em 2012 foi principalmente utilizado por consumidores/munícipes da Trofa.  
12 Estas “sessões de informação de proximidade” foram executadas no âmbito do projeto apoiado pelo 
“Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores”. 
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As ditas sessões foram direcionadas a consumidores especialmente vulneráveis – 

divulgando-se assim informação não somente a quem dela mais carece, como a quem, por 

várias razões, mais dificuldade tem em lhe aceder – e, portanto, a maioria dos 

assistentes/intervenientes foram idosos ou consumidores economicamente carenciados.  

Aliás, as sessões executadas em Santo Tirso, Póvoa de Varzim, Trofa e Cabeceiras 

de Basto foram realizadas em coordenação com a ação social e especificamente destinadas, 

nos dois primeiros municípios, a consumidores com dificuldades económicas e, nos outros, 

a idosos.13 

Refira-se, ainda, que a particularidade destas sessões de informação não se esgotou 

no seu direcionamento, mas também no tipo de locais onde algumas delas se realizaram 

(salas de convívio de bairros sociais e de “centros de dia” ou instalações de juntas de 

freguesia), tendo-se ido ao encontro do público-alvo – tanto em termos de proximidade 

física, pela facilidade de acesso ao sítio onde estas foram efetuadas, como de conteúdo e 

linguagem – conseguindo-se assim, também desta forma, uma aproximação do Centro aos 

consumidores da sua área territorial.14  

 

   

 “SESSÕES DE INFORMAÇÃO DE PROXIMIDADE” 

 

Município Data Local 

Santo Tirso 10/10/2012 Junta de Freguesia de Roriz 

Póvoa de Varzim 23/10/2012 Arquivo Municipal da Póvoa de Varzim  

Vila Nova de Famalicão 14/11/2012 Junta de Freguesia de Louro 

Vila Nova de Famalicão  15/11/2012 Junta de Freguesia de Castelões 

Santo Tirso 22/11/2012 C. Habitacional de S. Tomé de Negrelos  

Póvoa de Varzim 27/11/2012 Arquivo Municipal da Póvoa de Varzim 

Santo Tirso 29/11/2012 Conjunto Habitacional da Reguenga 

Trofa 03/12/2012 “Centro de Dia” de Muro 

Trofa 04/12/2012 “C. de Dia” de S. Mamede de Colorado 

Vila do Conde 12/12/2012 Junta de Freguesia de Vila do Conde 

Cabeceiras de Basto 27/12/2012 Junta de Freguesia de Refojos 

 

 

 

 

                                                 
13 Três delas, de resto, foram tão especificamente direcionadas que tiveram como participantes exclusivos 

pessoas que usufruem do rendimento social de inserção, no caso de uma das sessões efetuadas na Póvoa de 
Varzim, ou idosos (no caso de ambas as sessões efetuadas na Trofa). 
14  As “sessões de informação de proximidade” foram efetuadas pelo diretor do Centro. 
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No âmbito das sessões de informação, será também de referir: 

 

 Sessão de esclarecimento realizada em Santo Tirso, em 01/06/2012, sobre “Os 

Serviços Públicos Essenciais”. 

(A sessão de esclarecimento foi realizada em cooperação com o Centro Cultural e 

Desportivo dos Trabalhadores do Município de Santo Tirso e com a Câmara 

Municipal de Santo Tirso que a organizaram, sendo o orador o diretor do Centro 

de Arbitragem).  

 

 Sessão de informação efetuada em colaboração com o CIAB – bem assim como 

com a ANACOM, a ERSE e a DECO – realizada em Braga em 19/12/2012, sobre 

A Proteção dos Utilizadores na Mudança de Operador de Comunicações Eletrónicas» e «O Fim 

das Tarifas Reguladas e o Mercado Liberalizado de Eletricidade e Gás Natural». 

 

2    – Atividades de Informação/ Divulgação Difusas. 

 

Em 2012 foram mandados executar 10.000 folhetos com a finalidade de informar 

os consumidores e divulgar a existência do Centro.15 

 

 
Folheto/Informação 

 
 

 Referência ao Centro, ao seu objeto e à sua área de competência territorial. 

 Algumas questões relativas aos serviços públicos essenciais, especialmente referindo 
a existência da arbitragem necessária. 

 A possibilidade das reclamações – bem assim como os pedidos de informação – 
poderem ser apresentadas on line através do preenchimento de um formulário 
eletrónico. 

 Referência à Rede de Centros de Arbitragem e a cada um destes com respetivo 
telefone, e-mail e site. 

 Indicação dos CIAC/CMIC da área territorial do Centro – bem assim como o 
respetivo endereço, telefone, fax, e-mail e site –  e do facto do C.A.C.C.V.A. 
cooperar e trabalhar em rede com estes organismos, bem assim como da 
possibilidade dos consumidores poderem também aí apresentar reclamações. 

 Menção «com o apoio do Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores». 
 

 

                                                 
15  Os folhetos foram executados no âmbito do projeto apoiado pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos 
Consumidores”. 
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Folheto/Imagem 
 

 

 

 

 

 

 

 

A distribuição dos folhetos foi operada quer diretamente a consumidores – como, 

por exemplo, nas “sessões de informação de proximidade” realizadas em que, para 

potenciar o seu efeito difusor, foram entregues mais do que um por pessoa, tendo sido 

pedido para que os distribuíssem a familiares e amigos divulgando assim a existência e 

competência do Centro – quer “indiretamente”, como aqueles que foram entregues a 

Câmaras Municipais para serem distribuídos por várias “entidades”.  
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De facto, as Câmaras Municipais da área territorial do Centro constituíram um meio 

qualificado de disponibilização dos flyers aos consumidores, sendo que estes não foram 

apenas distribuídos às juntas de freguesia, mas por vários organismos de atendimento ou 

apoio aos munícipes. 16 17 

 

VI – Atividades Formativas 

 

 

1    – Ação Formativa sobre o Regime Jurídico dos Serviços Públicos 

Essenciais. 

 

Em 2012 foi realizada uma ação formativa sobre o regime jurídico dos serviços 

públicos essenciais – cujo plano se anexa (Anexo 2) – a qual decorreu nos dias 6, 13 e 20 de 

novembro, em 3 sessões, tendo sido executada em colaboração com a Direção-Geral do 

Consumidor, a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos e com a Autoridade 

Nacional de Comunicações.18 

Participaram na formação/reuniões de trabalho, que decorreu no salão nobre da 

AMAVE, dezasseis conselheiros de consumo e outros funcionários, das Câmaras 

Municipais de Cabeceiras de Basto (2), Fafe (2), Guimarães (3), Póvoa de Varzim (1), Santo 

Tirso (2), Trofa (2), Vila do Conde (1), Vila Nova de Famalicão (1), Vizela (1) e Felgueiras 

(1). 

Os “intervenientes/formadores” foram o Dr. Pedro Sousa, a Dr.ª Andreia Ribeiro e 

a Dr.ª Juliana Machado, da parte do Centro, a Dr.ª Lurdes Cunha (DGC), a Dr.ª Cristina 

Aleixo (ERSAR) e a Dr.ª Maria Côrte-Real (ANACOM), da parte das referidas entidades 

que colaboraram na sua realização. 

Refira-se, ainda, que no final da ação formativa foi solicitado aos participantes que 

preenchessem um inquérito relativo ao interesse da ação, à forma como esta decorreu e ao 

desempenho dos “intervenientes/formadores”. O resultado dos inquéritos, pela grande 

satisfação e interesse demonstrados, superou as melhores expectativas. 

 

                                                 
16 Desta forma, foram distribuídos 6.500 folhetos. 
17 De resto, a forma de difundir os flyers foi bastante variável, desde a sua entrega em estabelecimentos até, 
por exemplo, a sua distribuição, a pedido do Centro, pela Comunidade Intermunicipal do Ave através da 
“unidade móvel” que instalou, nos dias 28, 29 e 30 de setembro, na feira de S. Miguel em Cabeceiras de 
Basto. 
18 Ação formativa realizada no âmbito do projeto apoiado pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos 
Consumidores”. 
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O objetivo da ação formativa, cremos, terá sido alcançado: potenciar uma 

informação mais qualificada sobre os serviços públicos essenciais aos consumidores 

residentes na área territorial do Centro. 

 

2    – Ações Formativas Personalizadas. 

 

No âmbito da colaboração e relação funcional estabelecida, foram realizadas, pelo 

diretor do Centro, três breves ações formativas personalizadas a 

funcionários/colaboradores dos CIAC/CMIC, tendo como objeto noções básicas de 

Direito do Consumidor: 

 

 Em 22/02/2012, a dois funcionários/colaboradores do CIAC de Guimarães. 

 

 Em 12/03/2012, a um funcionário/colaborador do CIAC da Póvoa de Varzim. 

Local: sede do CACCVA. 

 

 Em 02/05/2012, a um funcionário/colaborador do CMIC da Trofa. Local: CMIC 

da Trofa. 

 

3   – Outras Atividades.  

 

 Na sua vertente de entidade aberta à comunidade, o Centro possibilitou e 

acompanhou duas visitas de estudo às suas instalações: 

 

 Visita de estudo de alunos da disciplina de Serviço Pós-Venda, do Curso de 

Educação e Formação-Assistente Comercial da Escola Profissional Profitecla – 

Pólo de Guimarães (08/02/2012). 

 

 Visita de estudo de formandos no âmbito da formação profissional do Curso de 

Técnicos Comerciais do Instituto de Emprego e Formação Profissional de Braga- 

Mazagão (05/04/2012).  
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VII – Financiamento. 

 

O valor do financiamento do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do 

Ave foi, em 2012, de € 121.737. 19 20 

 

 

 

 

                                                 
19 Este valor inclui a “quota” da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e o apoio financeiro de € 21.000 
concedido ao projeto pelo “Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores” (DGC), cuja última prestação de 
€ 5.250 não foi paga em 2012 mas no início de 2013.  
20 O financiamento da DGC foi “indireto”, através do referido apoio financeiro ao projeto. 
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VIII – Conclusão. 

 

 

O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave conseguiu, em 

2012, ampliar exponencialmente o seu movimento processual, aumentar de forma 

considerável o número – tanto absoluto, como proporcional – de processos resolvidos, 

diminuir muitíssimo o seu tempo médio de duração e baixar a percentagem daqueles que 

entrados no ano transitam para o seguinte. 

Simultaneamente, foi ainda inovada e melhorada a sua vertente informativa – com a 

implementação do serviço de vídeo-consultas – efetuada uma campanha de informação aos 

consumidores e de divulgação do Centro (sessões de informação/distribuição de folhetos), 

bem assim como a realização de uma ação formativa de reconhecida importância e 

abrangendo 16 conselheiros de consumo/funcionários municipais. 

Tal trabalho – que foi feito, como se disse, com um enorme esforço de todos os 

seus colaboradores – deverá, sem dúvida, não só ser continuado como ampliado, 

continuando-se a dar a conhecer o Centro aos consumidores da sua área territorial e, 

consequentemente, a aumentar o número de entrada de processos. 

Porém, não se poderá deixar de chamar a atenção para a situação de 

subfinanciamento do C.A.C.C.V.A. por parte da administração central, em particular do 

Ministério da Justiça, em relação a outros centros de arbitragem – considerando 

especialmente o movimento processual ocorrido nos últimos anos – e a consequente 

carência a nível de recursos humanos sentida, de forma cada vez mais preocupante, pelo 

Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral. 

 

 

Guimarães, 27 de fevereiro de 2013. 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração, 

 

       Victor Hugo Salgado 





























                                                                                                                  

 

 

 

 

 

ANEXO 2 
 

Ação Formativa 

(Plano) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                               

 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

 

 

 

 

Sessão A  

Análise do Regime Jurídico da Lei 23/96, de 26 de julho. 

 

 

Sessão B  

A Aplicação da Lei 23/96, de 26 de julho. 

 

 

Sessão C 

A Lei dos Serviços Públicos Essenciais: Perspetivas 

 



                                                                                            

Datas/Horários 

Sessão A  

Dia 6 de novembro de 2012, às 14:30h. 

Sessão B  

Dia 13 de novembro de 2012, às 14:30h. 

Sessão C  

Dia 20 de novembro de 2012, às 14:30h. 

 

Duração prevista para cada uma das sessões: 3:00h 

 

Intervenientes 

Sessão A  

Pedro Sousa 

(Diretor do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral)   

Sessão B 

Andreia Ribeiro 

(Jurista do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral)   

Juliana Machado 

(Jurista do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral)   

Sessão C 

Lurdes Cunha 

(Chefe da Divisão de Apoio e Informação ao Consumidor da Direção-Geral do Consumidor-DGC)   

Cristina Aleixo 

(Diretora do Departamento Jurídico da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos-ERSAR)   

Maria Corte-Real 

(Chefe de Divisão de Apoio aos Consumidores e Atendimento ao Público da Autoridade Nacional de Comunicações -

ANACOM)   



 

                                                                                                

 

Sessão A  

Análise do Regime Jurídico da Lei 23/96, de 26 de julho. 

 

I – Introdução. 

1 – O caráter da lei: fragmentário e reativo. 

2 – Conceito de “serviços públicos essenciais”/”serviços de interesse económico geral”. 

 

II – Âmbito de Aplicação. 

1 – Noção de utente. 

2 – Definição legal de “serviços públicos essenciais” 

3 – A necessidade da pré-existência de um contrato.    

4 – A “restrição” do n.º 1 do art.º 15.º. 

 

III – A Contratação de Serviços Públicos Essenciais. 

1 – Tipos de contratação   

2 – O contrato e o regime das cláusulas contratuais gerais.  

3 – Vigência do contrato: “períodos de fidelização”. 

 

IV – Princípio Geral de Procedimento das Prestadoras de Serviços Públicos Essenciais.  

1 – Análise do art.º 3.º: Potencialidades fáctico-jurídicas. 

2 – O art.º 8.º à luz o princípio geral do art.º 3.º.  

3 – Concretização.  



 

V – O Princípio da Continuidade. 

1 – Definição. 

2 – A suspensão do serviço: “medida excecional” ou “meio de cobrança” de faturas? 

3 – Requisitos para a suspensão do serviço em caso de mora e ónus da prova.  

 

VI – O Princípio da Qualidade. 

1 – Definição e amplitude. 

2 – Cumprimento defeituoso e direito a indemnização. 

3 – Concretização. 

 

VII – Faturação e Cobrança. 

1 – Exigência de pagamento e prescrição do direito ao recebimento do preço. 

2 – Faturação por estimativa e “acertos”: subfaturação e sobrefaturação. 

a)A caducidade do direito ao recebimento da diferença entre o valor pago e o 

consumo efetuado. 

b) O caráter injuntivo dos direitos dos utentes e a irrenunciabilidade prévia à 

caducidade. 

c) Sobrefaturação e “acerto”. 

d) A faturação e o princípio geral do art.º 3.º.   

 

VIII – A Arbitragem Necessária. 

1 – O “caráter pedagógico” da arbitragem necessária.  

2 – A arbitragem necessária nos serviços públicos essenciais e o procedimento faseado 

de resolução de litígios no C.A.C.C.V.A. 

3 – Arbitragem e pedido reconvencional. 

 



Sessão B  

A Aplicação da Lei 23/96, de 26 de julho. 

 

I – Jurisprudência do C.A.C.C.V.A. sobre serviços públicos essenciais. 

 

II – Reclamações paradigmáticas, relativas a serviços públicos essenciais, resolvidas 

por mediação. 

 

 

 

Sessão C  

A Lei dos Serviços Públicos Essenciais: Perspetivas. 

 

I – A Lei dos Serviços Públicos Essenciais: Perspetiva atual e futura. 

 

II – A Lei dos Serviços Públicos Essenciais analisada do ponto de vista do 

fornecimento de água e do serviço de saneamento: O regime jurídico do Decreto-Lei 

n.º 194/2009, de 20 de agosto. 

  

III – A Lei dos Serviços Públicos Essenciais: Perspetiva da sua concretização nos 

serviços postais e de comunicações eletrónicas. 

 

 

 

COM O APOIO DO FUNDO PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES 

 


